
 

Lei nº 3.417, de 26 de outubro de 2022. 
 

Dispõe sobre a revogação da Lei nº 3.233, de 16 

de novembro de 2016 e dá outras providências. 
 

 
 

O Prefeito Municipal de Altamira, Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele 
sanciona a seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica revogada a Lei nº 3.233, de 16 de novembro de 2016, cujo 
objeto foi o de dispor sobre a autonomia financeira e administrativa do 
Conselho Tutelar do Município de Altamira. 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito, aos 26 dias do mês de outubro de 2022. 
 
 
 

CLAUDOMIRO GOMES DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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